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Aos quatro dias do mes de A~ril de mi I novecentos e oitenta e 

tres, nesta cidade de Aveiro, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuni 

ões da Câmara Municipal, reuniu extraordinariamente a mesma Câmara sob a Pre

sidência do Vereador em regime de permanência Sr. Eng~ José Arménio Sequeira 

Pere ira e com a presença dos Vereadores Senhores Capitão Luís António Moreira 

Tavares, Eng~ Vítor José Pedrosa da Silva, Sr. Manuel de 01 iveira Paula Dias, 

Custódio das Neves Lopes Ramos, Prof. Dr. Celso de Sousa Figueiredo Gomes e 

Sr. Dr. Manuel Maria Portugal da Fonseca. 

Declarada aberta a reunião e tendo previamente sido distribui

do por todos os membros o respectivo texto, foi dispensada a leiturn da acta, 

de acordo com a disposição legal que permite tal procedimento. 

BALANCETES:- Presente o balancete desta Câmara Municipal, res

peitante ao dia 1 do mês em curso, que apreseTa um saldo de dezoito milhões 

dezoito mil quinhentos e dezasseis escudos e cinquenta centavos, em dinheiro, 

e sessenta e nove milhões quatrocentos e quarenta e nove mil quinhentos e se

tenta e dois escudos, em documentos de despesa. 

REG~NALIZAÇAo TURfsTICA: - O Vereador Sr. Eng'? Sequeira Perei~ 

comunicou que esteve presente numa reunião real ízada na Assembleia Distrital 

de Aveiro, na qual foi proposta e aprovada por unanimidade, uma alteração ao 

Art? 20'? do Decreto-Lei n'? 327/82, de 16 de Agosto, que cria as Regiões de T~ 

rismo, o qual passará a ter a seguinte redacção: 1 - são extintas as Juntas de 

Turismo existentes; 2 - Poderão ser mantidas as actuais zonas de turismo admi

nistradas directamente pelas Câmaras Municipais; 3 - Poderão ser criadas zonas 

de turismo administradas directamente pelas Câmaras Municipais nos concelhos 

onde não existam; 4 - O pessoal dos quadros directamente afecto aos serviços 

das zonas de turismo extintas terá direito n transitar para os serviços da re

gião nas suas actuais categorias ou naquelas que lhe vierem a ser distribuídas 

no respectivo quadro de pessoal, mantendo todos os seus direitos. 

Sobre o assunto, o Vereador Sr. Capitão Moreira Tavares referiu 

que, com a formação do novo Governo, não se sabe quem irá tomar conta da pasta 
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do Turismo, pelo que não se poderia avançar com a 
intençãÚa~ ,O Vereador Sr. Eng? Sequeira ~erel~terlu que a 

Assembleia Distrital era apenas apresentar um novo articulado para o Art~ 209 

do Decreto-Lei n? 327/82, de 16 de Agosto. 

De novo no uso da palavra, .o Vereador Sr. Capitão Moreira Tav~ 

res, disse que quanto a ele, a principal alteração era a relativa às receitas, 

dado queoantigo Decreto previa apenas 25% para o Turismo e o Decreto actual 

prevê 50%. 

Tambêm no uso da palavra, o Vereador Dr. Portugal da Fonseca 

diz que quanto ao valor das receitas para o Turismo ainda nada foi fi xado. 

Focou tambêm as cotizações pagas pelos membros do Conselho Con

sultivo do qual farão parte Entidades públicas ou privadas que ficarão obriga

das ao pagamento de uma quota mensal de montante a fixar. 

Disse que, quanto a ele, este era um capítulo que não estava mui

to e xpl ícito, e que embora ainda não se tivesse debruçado mui t o bem sobr e ele, 

entendia que era um bocado estranho, pois dava a impressão que os membros do 

Conselho Consultivo iriam ser accionistas duma organização estadual. 

Referiu que estava a falar em nome pessoal e não em nome do seu 

Partido. 

Referiu-se ainda ao Art? 17? daquele Decreto-Lei, respeitante à 

eleição do Presidente e pôs dúvidas se o mesmo será provido por fun cionários 

do serviço do Estado que estão em representação das Câmaras ou em representaçao 

do Estado, acabando por concluir que se é por funcionários que estão em repre

sentaçao do Estado ou dos Institutos públicos, por exemplo a Direcção-Geral do 

Turismo, automaticamente as Autarquias ficarão minoritariamente representadas. 

Disse ainda que o Partido Social Democrata é acérrimo defensor 

da regional ização, mas de uma regional ização autêntica. 

Referiu também que o Partido Social Democrata de Aveiro está al

tamente preocupado com o problema da regional ização, pensa manter uma Zona Bei

ra-Norte com Viseu e Guarda, integralmente, que daria para uma região adminis

trativa bastante de senvolvida, podendo Aveiro ficar uma Sub-Região Turística. 

Disse que teríamos concerteza problemas com Espinho que foge 

bastante para a zona do Porto. 

Em resposta, o Vereador Sr. Eng? Sequeira Perei ra disse que na 

reunião da Assembleia Distrital, Espinho e S. João de Madeira, estavam presentes 

e votaram favoravelmente. 

Disse ainda que o seu voto tinha sido favorável e que, em s(nte 

se, pretendia que o mesmo fosse ratificado pela Câmara. 
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No uso da palavra, o Vereador disse nada 

ter a opor quanto ã ratificação do voto do . Eng ~ Sequeira Perei~, 

mas que quanto à questão de manter fntegro todo tinha sérias re

servas, poi s que não via vantagens naquela manu 

Relativamente à regional ização, o mesmo Vereador disse que e 

preciso avançar para ela, pois entende que o Turismo entr~e como está às di 

versas Câmaras não resulta. 

Focou o problema das praias da nossa região, nomeadamente a 

praia da Barra que não está desenvolvida turísticamente e que a única forma de 

dar a e stas praias o desenvolvimento adequado é a regional ização. Disse ainda 

que na praia da Barra ainda há bastante parte arenosa I ivre, onde se podem cri 

ar infra-estruturas. 

Relativamente ao problema de as Autarquias ficarem em minoria, 

disse que isso nunca vi ria a acontecer mas se acontecess~, as Câmaras todas fa 

riam cair o órgão automaticamente. 

Quanto à questão da distribui ção das áreas da região disse que 

entendia que primeiro a Câmara teria que se pronunciar quanto a ir ou não pa

ra a regional ização. 

Disse também entender necessário que se c rie ã volta de Aveiro 

um nümero cons i de ráve l de Câmaras e Assembleias Municipais que manisfeste von 

tade pol ítica no sentido de se arrancar, quanto antes, para uma determinada r~ 
gião. Voltou a referir que não concorda que se mantenha integralmente o distri 

to dado que entende que, ã partida, se está a viciar a regional ização e isso 

é contra a Constituição. 

Quanto à questão do Turismo, diz que uma região de Turismo nao 

tem nada a ver com a regional ização a que se refere a constitui ção. 

Seguiu-se ainda prolongada troca de impressões, tendo sido de

liberado, por unanimidade, ratificar o voto favorável do Vereador Sr. Eng~ Se

queira Pereira ao novo articulado proposto pela Assembleia Distrital de Aveiro, 

para o Art ? 20 ~ do citado Decreto-Lei n ~ 327/82, de 16 de Agosto e que atrás 

ficou transcrito. 

CLUBE DO POVO DE ESGUEIRA - PAVILHAO DESPORTIVO - PROTOCOLO;- O 

Vereador Sr. Eng~ Sequeira Pereira submeteu à apreciação da Câmara o texto do 

projecto de protocolo a celebrar entre esta Câmara Municipal e o Clube do Po

vo de Esgueira, respeitante à concessão, ao referido Clube, da gestão do Pavi

lhão Desportivo recentemente inaugurado. 

Depois de apre ciado e discutido o mencionado texto, ponto por 

ponto, foi del iberado, por unanimidade, aprovar o projecto de protocolo que 
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a seguir se transcreve:"PROTOCOLO (Projecto) Câmara Munici aI de A

veiro e o Clube do Povo de Esgueira ê presente protocolo, sujeito 

às seguintes cláusulds: 1) - A Câmara de Aveiro na qual idade de le

gítima dona e prop r le t a r i a sito em Esgueira 

(Alameda 31 de Janeiro), concede, pe o presente protocolo, a gest~o do mesmo 

ao Clube do Povo de Esgueira por um período inicial de 3 anos (três anos) - p~ 

dodo renovável; 2) - A Câmara Municipal de Aveiro poderá denunciar este pro

tocolo para o termo do prazo de gestão ou sua renovc'Jç~o, desde que o comunique 

com a antecedência mínima de 6 meses; 3) - O Pavilhão destina-se à prática de 

todas as actividades desportivas, adequadas ao recinto, cabendo a sua escolha 

ao Clube do Povo de Esgueira, que assumirá integral responsabil idade no que 

às mesmas concerne; 4) - A rec'J1 ização de qualquer outra actividade ou manifes

tação que nno seja de âmbito desportivo carecer~ sempre de aprovaç~o expressa 

da Câmara Municipal, que reserva para si o direito de reservar o Pavi Jh~o; 5} 

- A na nut enção do Pavilhão ficará a cargo do Clube, sendo igualmente responsá

vel por todas as despesas à mesma inerentes; 6) - O Clube fixc'Jrã e cobrará uma 

taxa de util ização que se submeterá à apreciação da Câmara destinada a solver 

os gastos de água, luz e gãz durante o tempo de uti I izaç~o do Pavilhão por cc'J

da equipa ou grupo de atletas (desportistas; 7) - Qualquer alteraç~o no quan

t : t a t ivo da taxa de util ização será previamente indicada à Câmara Municipal que 

se reserva o direito de a aprovar, alterar ou anu l ar ; 8} - O Pavilhão destina

-se a servir toda a colectividade e não sô o Clube concessionário ou outras as

soe i ações desport ivas, II 

Mais foi de l iberado, também por unanimidade, remeter uma cop i a 

deste projecto de protocolo à Junta de Freguesia de Esgueira e ao Clube do Po

vo de Esgueira, com o pedido de estes emitirem o parecer que tiverem por co~e

niente, com vista à aprovaç~o do protocolo definitivo, nd prôxima reunião. 

AQUISIÇ7í.O DE BENS: - A Câmara tomou conhecimento de um ofÍcio de 

2 do mês em curso, da Junta de Freguesia de Eixo, c'J sol icitar que a Câmara Mu

nicipal adquira um terreno sito naquela freguesia, com a área de cerca de vin

te e dois mil metros quadrc'Jdos, o qual se destina à construção das novas Esco

las, sede das Associações existentes, posto médico e sede da Junta daquela Fre 

guesia. 

Depois de breve troca de impressões sobre o assunto, foi deI ib~ 

rado, por unanimidade, encarregar o Verec'Jdor Sr. Eng~ Vítor Si lva de encetar 

negociações com a proprietáric'J do Lerreno, com vista ~ respectiva aquisição. 



TERCEIRO GRANDE PRtMIO "0 COMtRCIO DO PORTO I 1 
: - Na sequência 

da deI iberação tomada na reunião de 21 de Fevereiro, último, e depois de pr~ 

longada troca de impressões sobre o montante do subsídio a atribuir àquela 

prova de cicl ismo, foi del iberado, por unanimidade, comparticipar com a qua~ 

tia de seiscentos e vinte mil escudos e informar a Delegação do Comércio do 

Porto que esta Câmara Municipal não garante que no próximo ano se venha a uti 

1izar igual critêrio, podendo, inclusivamente, idêntico pedido vir a ser inde

ferido, por se entender que real izações deste tipo deixam de ter interesse. 

CAMPEONATOS NACIOtJAIS DE REMO/83: - Foi 1ido e apreciado um ofi 

cio da Federação Portuguesa de Remo, que aqui se dã como transcrito, a sol ici 

tar a concessão de um subsídio da quantia de quinhentos mil escudos, destinado 

ã real ização dos Campeonatos Nacionais de Remo/83, no Rio Novo do Principe na 

freguesia de Cacia, deste concelho. 

Depois de breve troca de impressões, a Câmara del iberou, por un~ 

nimidade, informar aquela Federação que a Câmara comparticiparã apenas com a 

quantia de duzentos e cinquenta mil escudos no caso de aquele campeonato se re~ 

1izar efectivamente no nosso concelho, devendo o mesmo ser organizado com a co

laboração do Clube dos Gal itos. 

PAGAMENTOS: - Foi deI iberado, por unanimidade, nos termos do n? 

4 do Art? lOS? da Lei n? 79/77, autorizar o pagamento dos documentos registocbs 

com os n?s. 1699, 1700, 1731 a 1734, da quantia total de cinco milhões quinhe~ 

tos e sessenta e oito mi 1 novecentos e oitenta e um escudos e cinquenta centa

vos. 

APROVAÇÃO EM MINUTA: - Mais foi del iberado, tambêm por unanimi

dade, aprovar a presente acta em minuta, nos termos da disposição legal atrás 

mencionada, a fim de as respectivas deliberações produzirem efeitos imediatos. 

E não havento n~is nada a tratar, foi encerrada a presente reu

nião. 

Eram 13HOO. 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que 
- \ 
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